
Aula III

– Relato do Fato Imputado -



6. RELATO DO 

FATO IMPUTADO



Pode-se dizer que o Relato do Fato

Imputado é o principal documento do

Formulário de Apuração de Transgressão

Disciplinar, pois define o motivo pelo qual o

militar está sendo processado e do que

exatamente ele deve se defender.



Ainda, é por meio desse documento que o

Acusado é cientificado formalmente sobre a

instauração do FATD, cumprindo papel

bastante semelhante ao da citação no

processo penal e nos processos

administrativos, que podem resultar na

exclusão do militar estadual.



O que preciso colocar no Relato do Fato Imputado?

Art. 6º A imputação deverá conter:

I - o descritivo claro e preciso dos atos ou fatos praticados pelo

militar estadual apontado como autor, precisando, sempre que possível,

data, hora, local, circunstâncias e demais situações atinentes;

II - os itens do Anexo I do Regulamento Disciplinar do Exército (RDE)

em que a conduta do militar estadual apontado como autor se

enquadra;

A Portaria do Comando-Geral nº 339/2006 orienta
sobre o que deve ser inserido no Relato do Fato Imputado:



Didaticamente, pode-se dividir o Relato do Fato Imputado em 

três partes:

a. Primeira Parte: descrição do fato ocorrido;

b. Segunda Parte: itens do Anexo I do RDE e de outras 

normativas (se for o caso) que foram violados;

c. Terceira Parte: ciência do militar estadual apontado como 

autor. 



a. RELATO DO FATO 

IMPUTADO

Primeira parte: descrição do fato 

ocorrido



O que devo escrever no Relato do Fato Imputado?

O texto deve indicar claramente quem praticou a ação e

omissão.

O ocorrido deve ser delimitado no tempo, sendo informado o

dia e a hora, se possível.

Da mesma maneira, em qual local a transgressão disciplinar foi

praticada. O que ensejou a instauração do FATD e como ou por qual

motivo os fatos se deram também devem ser descrito o mais

detalhadamente possível.



Relato do 
Fato 

Imputado

QUEM

QUANDO

ONDE
O 

QUE

COMO



Ao ler o Relato do Fato 

Imputado, o Acusado 

precisa ser capaz de 

compreender 

exatamente de qual 

acusação deve se 

defender. 



Para tanto, o 

Encarregado deve 

observar alguns 

detalhes....



DICA 1: Evite frases genéricas...

Quanto mais preciso for o relato do fato imputado, melhor

será a instrução do feito.

O Encarregado deve evitar acusações

genéricas e procurar delimitar efetivamente

quais foram as ações ou omissões do acusado,

que justificaram a instauração de FATD,

inclusive as possíveis consequências negativas

(se for possível determinar).



Veja um exemplo totalmente genérico:



Outro exemplo...

É muito comum militares estaduais serem

responsabilizados por “trazer prejuízos ao

serviço” sem que estes supostos prejuízos

tenham sido sequer mencionados no relato do

fato imputado.

Então, o policial ou bombeiro responde a um

FATD, por exemplo, por ter faltado ao trabalho.



Ora, toda falta ao trabalho traz algum prejuízo, que
pode variar em gravidade, pois, em decorrência da
ausência do escalado, pode ser que seja necessário
chamar um policial que estava de folga, que diminua a
área de atuação da OPM/OBM, que demore mais para
atender ocorrências em virtude da falta de uma equipe,
que uma ordem de serviço deixe de ser cumprida ou até
mesmo que a ausência não traga maiores transtornos.

Se é possível delimitar qual seria esse prejuízo,
ESCREVA-O.

Isso é importante para auxiliar na definição da
gravidade da falta disciplinar e na punição.



EXEMPLO 1: No dia 07 de Agosto de 2015, o Sd. QPM 1-0

Fulano de Tal faltou ao serviço, para o qual estava escalado como

reforço de policiamento, nas eleições para diretor do Colégio

Estadual Semente do Saber, realizada no município de São José do

Perdão.

O militar estadual deixou de avisar que não poderia

comparecer e, também, não atendeu às ligações realizadas pelo

Adjunto ao Oficial CPU.

A ausência do militar estadual trouxe prejuízo ao serviço, pois

não foi possível cumprir a Ordem de Serviço nº 158/2015,

permanecendo o colégio sem policiamento, em desconformidade

ao que havia sido combinado com a Secretaria de Educação, de

modo que a imagem da Polícia Militar ficou comprometida.



EXEMPLO 2: No dia 10 de Setembro de 2016, o Sd. QPM 1-

0 Beltrano Nuvem atrasou-se para assumir o turno de serviço

como motorista do micro-ônibus, às 05h30min, para o qual

estava devidamente escalado.

O militar não avisou sobre a impossibilidade de não chegar

a tempo e, com isso, trouxe prejuízos ao serviço, pois não foi

possível transportar os militares estaduais escalados para a

Operação de Reintegração de Posse.

Em virtude da ausência dos policiais, houve um tumulto

generalizado, que resultou em cinco pessoas feridas, conforme

BOU 12345/2016.



Exemplo prático no qual o Encarregado tomou o cuidado de

mencionar o que seria o “transtorno administrativo”:



Exemplo prático no qual o Encarregado tomou o cuidado de

mencionar o que seria o “transtorno administrativo”:



DICA 2: Não copie a Parte que comunicou o fato

Há muitos casos nos quais o Encarregado
apenas transcreve integralmente o conteúdo
da Parte que comunicou o fato tido como
transgressão disciplinar, deixando o Relato do
Fato Imputado longo, desorganizado e com
informações desnecessárias.

O correto é analisar a descrição contida
na documentação de origem e elaborar um
texto adequado e apto a apontar qual
efetivamente foi a falta funcional cometida.



Veja este exemplo:



Neste caso, você acha que é possível,

com base no descritivo apresentado,

definir efetivamente qual foi a conduta

irregular praticada e do que o militar

estadual deve se defender?



Veja este outro relato:





Neste Relato do Fato Imputado, o Encarregado copiou
exatamente a Parte elaborada pelo Acusador. Não deixou bem
explícita qual teria sido a conduta do Acusado que ensejou a
instauração do FATD. Após a leitura de todo o documento, deduz-
se que:
a) O Acusado quebrou o canal de comando ao fazer solicitação

direta ao Comandante do Batalhão, ignorando o coordenador do
policiamento e o Comandante da Companhia;



Embora a Parte tenha sido bem

redigida e com riquezas de

detalhes, a redação do Relato do

Fato Imputado deveria ter sido

adaptada, de modo a tornar-se

mais objetiva e melhor explicitar as

acusações.

b) Faltou com a verdade ao informar que a mudança do local de

policiamento foi determinada pessoalmente pelo Comandante

do Batalhão;

c) Trouxe prejuízo à imagem de sua subunidade, pois o

Comandante do Batalhão achou que não havia planejamento

prévio para emprego das equipes de serviço;



b. RELATO DO FATO 

IMPUTADO

Segunda parte: enquadramento 

da conduta praticada



Após redigir o descritivo da acusação, o Encarregado deve

consultar o Anexo I do RDE, para verificar em quais itens a

conduta do acusado se enquadra.



E se a conduta praticada violar outras normativas 

não previstas no RDE?

Pode ser que a transgressão disciplinar praticada

esteja prevista em outras leis, portarias, decretos,

resoluções, etc.

É muito comum que os Encarregados utilizem

dispositivos do:

- Código da PMPR;

- Regulamento de Ética.



Nestes casos, o Encarregado deve mencionar o item 9 do

anexo I do RDE:

9. Deixar de cumprir prescrições expressamente estabelecidas no
Estatuto dos Militares ou em outras leis e regulamentos, desde que
não haja tipificação como crime ou contravenção penal, cuja violação
afete os preceitos da hierarquia e disciplina, a ética militar, a honra
pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe;



Em seguida, relaciona-o à normativa que teria sido violada,

conforme determinado pelo art. 6º, inciso III da Portaria do

Comando-Geral nº339/2006:



Exemplo 1:



Exemplo 2:



Exemplo 3:



Veja este exemplo hipotético:



Supondo que o Cb. QPM 1-0 José Beltrano tenha desrespeitado

a determinação e realizado ligação de vinte minutos sem

justificativa, assim ficaria a segunda parte do Relato do Fato

Imputado de seu FATD:

Agindo assim, em tese, praticou a transgressão
disciplinar prevista no item 9 do Anexo I do Regulamento
Disciplinar do Exército (Decreto nº 4.346/2002) ao violar a
Determinação nº001/2017, do Comandante do 76º BPM
(cópia em anexo).



Art. 383 do Código de Processo Penal Comum. O juiz, sem
modificar a descrição do fato contida na denúncia ou
queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda
que, em consequência, tenha de aplicar pena mais grave.

Evidentemente que a tipificação da conduta do militar estadual

que caracteriza transgressão disciplinar é muito importante. No

entanto, é pacífico que o acusado se defende dos fatos. Desta

forma, eventual erro na indicação dos itens do anexo I do RDE

não traz prejuízo se ocorrido tiver sido bem descrito no

Relato do Fato Imputado:



c. RELATO DO FATO 

IMPUTADO

Terceira parte: ciência do militar 

estadual



Concluída a elaboração do Relato do Fato Imputado,
o Encarregado deve imprimir duas cópias, entregando
uma delas, junto com o caderno do FATD, ao Acusado
e coletando sua assinatura na outra.

Então, deve informar ao Acusado que ele possui três
dias úteis para elaborar suas Razões Iniciais de Defesa.
Esse fato também deverá estar por escrito no
documento.

O Anexo da Portaria do Comando-Geral
nº339/2006 oferece um modelo de Relato de Fato
Imputado, também disponibilizado no anexo deste
Módulo II.



Veja o modelo: 

ATENÇÃO!!!



Art. 35 do RDE:  ATENÇÃO!

É muito importante que o 

Encarregado conheça o teor

do art. 35 e oriente o 

acusado sobre os seus

direitos. 



E o que diz o art. 35 do RDE?

O caput do artigo fala sobre a finalidade do julgamento e da

aplicação da punição, de modo que:

Art. 35. O julgamento e a aplicação da punição

disciplinar devem ser feitos com justiça, serenidade e

imparcialidade, para que o punido fique consciente e

convicto de que ela se inspira no cumprimento
exclusivo do dever, na preservação da disciplina e

que tem em vista o benefício educativo do punido e

da coletividade.



Na sequência, o §1º do art. 35 visa garantir que nenhum militar estadual seja

responsabilizado administrativamente sem que antes tenha a oportunidade de

contestar as acusações e apresentar sua defesa.

E o que diz o art. 35 do RDE?

§ 1o Nenhuma punição disciplinar será imposta sem que ao

transgressor sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,

inclusive o direito de ser ouvido pela autoridade competente

para aplicá-la, e sem estarem os fatos devidamente apurados.

É importante destacar que o direito de ser “ouvido pela autoridade

competente” NÃO quer dizer que o Acusado irá conversar

pessoalmente com seu comandante. Sua manifestação deve se dar no

FATD e por intermédio do Encarregado, por meio de termo próprio.



Logo em seguida, a partir do §2º, estão listados oito direitos

do militar estadual Acusado, para fins de ampla defesa e

contraditório.

É bastante útil que o Encarregado os conheça para que:

a) Saiba explicá-los ao Acusado;

b) Não os desrespeite durante a elaboração do FATD.

E o que diz o art. 35 do RDE?



I. Ter conhecimento

e acompanhar

todos os atos de 

apuração, 

julgamento, 

aplicação e 

cumprimento da 

punição disciplinar, 

de acordo com os

procedimentos

adequados para 

cada situação; 

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

O Acusado deve ser
cientificado de todos os atos
que têm relação com o FATD,
desde oitiva de testemunhas até
decisão final sobre eventuais
recursos disciplinares.

É com base nesse inciso,
por exemplo, que o Encarregado
deve informar ao Acusado sobre
a oitiva de testemunhas , sob
pena de comprometer a
validade do FATD.



II.

ser

ouvido;

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

É direito do Acusado manifestar-
se no FATD. Isso se dá por escrito
(razões iniciais e finais de defesa) e
de maneira oral (de termo próprio).

Para facilitar, deve o Encarregado
perguntar ao Acusado se ele deseja
prestar seu depoimento, agendando
data, horário e local para tanto. De
outro modo, caso o militar estadual
prefira manifestar-se apenas por
escrito (razões de defesa), é útil que
o Encarregado certifique isso no
Registro dos Fatos Incidentais.



Conforme já escrito anteriormente, é importante 

destacar que o direito de ser “ouvido pela autoridade 

competente” NÃO quer dizer que o Acusado irá 

conversar pessoalmente com seu 

comandante. 

Sua manifestação deve se dar no FATD e por 

intermédio do Encarregado, por meio termo próprio. 



III.

produzir 

provas;

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

O Acusado tem o direito de
produzir provas e isto pode se dar:
a) Solicitando oitiva de testemunhas;
b) Solicitando a juntada de

documentos;
c) Solicitando a realização de

perícias;
d) Dentre outras.

Para organizar os trabalhos do
FATD, o Encarregado deve orientar o
acusado que escreva nas Razões
Iniciais de Defesa quais são as
provas que deseja que sejam
produzidas ou juntadas.



IV .

obter 

cópias de 

documentos 

necessários 

à defesa;

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

O caderno de FATD precisa ser
disponibilizado e estar disponível
para o Acusado quando for
solicitado.

O Encarregado pode elaborar
um Registro de Fatos Incidentais,
informando que abriu vistas ou
certificando a cautela dos autos
ao militar estadual interessado.



V - ter 

oportunidade, 

no momento 

adequado, de 

contrapor-se às 

acusações que 

lhe são 

imputadas

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

Esta contraposição se dá em
momento específicos, de modo a
não atrapalhar a apuração.

O primeiro momento no qual
o Acusado pode se contrapor às
acusações se dá após o
recebimento do RELATO DO
FATO IMPUTADO, com as razões
iniciais de defesa, quando
também deve requisitar a
produção das provas que lhe são
úteis.



V - ter 

oportunidade, 

no momento 

adequado, de 

contrapor-se às 

acusações que 

lhe são 

imputadas

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

Outro momento oportuno
para o Acusado, é durante a
sua oitiva, durante a qual
pode verbalizar sua defesa e
explicar como se deram os
fatos.

Finalmente, o militar
estadual poderá se manifestar
nas Razões Finais de Defesa.



V - ter 

oportunidade, 

no momento 

adequado, de 

contrapor-se às 

acusações que 

lhe são 

imputadas

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

Excepcionalmente, caso
apareçam testemunhas, documentos
ou provas outras durante a
elaboração do FATD, dos quais o
Acusado não tinha conhecimento
por ocasião da Razão Inicial de
Defesa, pode solicitar a produção ou
a juntada destas ao Encarregado,
durante a instrução.

Esse pedido pode se dar por meio
de requerimento escrito ou verbal,
que deve estar consignado em
Registro dos Fatos Incidentais.



VI.

utilizar-se

dos 

recursos 

cabíveis, 

segundo a 

legislação;

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

É direito do acusado recorrer
das decisões tomadas pelas
autoridades disciplinares às quais
está subordinado, por intermédio
de Reconsideração de Ato e de
sucessivos Recursos Disciplinares,
conforme previsto no RDE, no art.
52 e seguintes.



VII.

adotar outras 

medidas 

necessárias ao 

esclarecimento 

dos fatos

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 

As outras medidas aqui
mencionadas podem ocorrer
de maneira genérica, e não
depende de outros incisos
citados no artigo, a fim de
deixar amplo o direito do
acusado em alguma situação
que não seja usual.



VIII - ser 

informado de 

decisão que 

fundamente, de 

forma objetiva 

e direta, o 

eventual não-

acolhimento 

de alegações 

formuladas ou 

de provas 

apresentadas.

DIREITOS DO ACUSADO: Art. 35, §2º 
Toda solicitação do Acusado no

FATD precisa ser:

1) Recebida;
2) Analisada;
3) Deferida ou Indeferida;

O Encarregado deve
elaborar um Registro dos Fatos
Incidentais, no qual acata a
solicitação ou justificando o motivo
pelo qual não o faz. Esta decisão
DEVE ser cientificada ao Acusado.



Portanto, ciente de todos estes aspectos,

no momento da entrega do Relato do Fato

Imputado, é bastante útil que o Encarregado:

1º: Indague ao Acusado se possui alguma 

dúvida sobre o descritivo do fato;

2º: Informe-o sobre seus direitos (conforme 

tratamos nos tópicos anteriores);

3º: Cientifique-o do prazo de três dias úteis,

para apresentação de suas Razões Iniciais 

de Defesa.



E se o Acusado se recusar a assinar o Relato do Fato

Imputado??

O militar estadual acusado não pode ser obrigado a apor sua

assinatura no Relato do Fato Imputado, mas isso não impede a

continuidade processual.



Nesses casos, deve o Encarregado elaborar uma certidão no

Registro de Fatos Incidentais, na presença de duas testemunhas,

relatando o ocorrido, conforme prescrito no Parágrafo Único do

Art. 8º da Portaria do Comando-Geral nº 339/2006.

Além disso, deve deixar claro ao Acusado que os documentos do

FATD estão à sua disposição para que produza e apresente suas

razões de defesa. (§ 3° do art. 245 CPPM)



E se o Acusado estiver de férias ou prestes a sair de férias?

Primeiro caso: as férias já estavam previstas.

Não há nenhum óbice em aguardar o retorno do Acusado para iniciar

o FATD.

De outra forma, o FATD também pode ser iniciado e sobrestado a

partir do dia em que o Acusado sair de férias, sendo reaberto quando

retornar.

Há casos que o próprio Acusado deseja que o FATD corra mesmo no

seu período de férias, o que pode acontecer, desde que seja registrada

esta opção no Registro dos Fatos Incidentais, com assinatura do militar

estadual, e isso não traga prejuízos à sua defesa.



E se o Acusado estiver de férias ou prestes a sair

de férias?

Segundo caso: o Acusado pede férias que não estavam

previstas.

Nessas situações, cabe ao Comandante, Chefe ou Diretor

decidir se autoriza a saída do militar estadual para férias ou se

ele deve aguardar o término da instrução do FATD.



O que fazer se o Acusado apresentar atestado médico?

O atestado médico, por si só, não é justificativa para sobrestar

o FATD. Sobre o tema, deve-se analisar o seguinte:

a) O acusado apresentou atestado médico

por questão de saúde por curto período de

tempo.

b) O acusado apresentou atestado médico

por questão de saúde durante longo

período.



Em qualquer uma dessas hipóteses, o Encarregado deve verificar:

1º) O quanto o tratamento para o restabelecimento do

militar estadual compromete sua possibilidade de

comparecer aos atos do FATD.

Exemplo 1: O militar sofre um acidente de carro e fratura uma

perna, o que atrapalha totalmente sua locomoção. Nessa situação,

melhor alternativa é sobrestar o FATD.

Exemplo II: O militar fratura um dedo da mão esquerda, fato

que pouco ou nada interfere em sua rotina. Em casos de pouca

ou nenhuma gravidade, o militar estadual pode continuar

respondendo.



2º) O prejuízo que este afastamento possa trazer ao

andamento do processo em termos de prazo e da

garantia ao contraditório e à ampla defesa:

Se o afastamento se dá por apenas alguns dias e isto não trará

nenhum prejuízo para a instrução (no período não serão realizadas

oitivas, não serão produzidas outras provas ou o acusado se

manifesta dizendo que não tem interesse em acompanhar a

produção dos elementos de prova), não há necessidade de

sobrestamento.

Por outro lado, caso o afastamento seja prolongado e possa

comprometer o cumprimento do prazo corrido para

encerramento do FATD, deve-se solicitar o sobrestamento.



Diante da incerteza, quanto à possibilidade do acusado continuar

participando do FATD, nos casos de dispensas médicas prolongadas ou

até licenças médicas, o Encarregado pode tomar como referência o

resultado da perícia médica realizada pela Junta Médica (JM), que

determina o tipo do afastamento do militar estadual:

- afastado apenas do serviço operacional ou 

- de qualquer atividade profissional. 



Se o militar estadual alegar que não pode responder ao FATD por

doenças de natureza psicológica, psiquiátrica ou neurológica,

deve o Encarregado verificar os procedimentos relacionados ao seu

encaminhamento à JM, para manifestação formal a respeito, seguindo

procedimento semelhante ao que ocorre nos Apuração Disciplinar

de Licenciamento, Conselho de Disciplina e Conselho de Justificação,

conforme documento elaborado pela COGER e disponível no link:

CLIQUE AQUI – Incidente de Insanidade Mental nos Processos 

Administrativos da PMPR

http://10.47.0.26/acesso/Documentos SJD/Orientacoes Gerais Incidente de Insanidade Mental nos Processos Administrativos Disciplinares da PMPR e Fluxograma.pdf


De todo modo, não

esqueça que os militares

estaduais que atuam na SJD

devem auxiliá-lo e orientá-lo.

Então, em casos mais

complexos de afastamentos

médicos do Acusado ou

dúvidas sobre como

proceder a respeito,

RECORRA ao setor de Justiça

e Disciplina!!



Então, veja como está a sequência do 

FATD

Fato certo + 
autoria definida

Despacho da 
autoridade 
disciplinar 

competente

SJD cadastra o 
FATD e junta os 

documentos 
importante

Publica em 
Boletim

Encaminha para 
o Encarregado

Análise da 
documentação 

de origem e 
planejamento

Elaboração da 
capa

Elaboração do 
Relato do Fato 

Imputado 



Nessa terceira aula, destacamos que o Relato do

Fato Imputado é um dos documentos mais importantes

do FATD, razão pela qual deverá ser preenchido com

cuidado, sobretudo na descrição correta do fato

praticado pelo acusado.

Discutimos sobre a importância do Encarregado

explicar ao Acusado sobre os seus direitos.

Ainda, discorremos um pouco sobre o que deve

ser feito em caso de férias do Acusado e as

providências relacionadas à apresentação de atestado

médico, lembrando que a Regra Geral deverá ser a

continuidade do FATD, desde que não haja

comprometimento do exercício da ampla defesa e do

contraditório.

RESUMO AULA II



AULA III

MÓDULO II

CONCLUÍDA!!


